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Progruma de Desenvolvimento Rural
da Região Autónoma da Madeira

Aviso n.'512023

Medidq 8 - lnveslimenlos no desenvolvimento dqs zonos floreslois e no

melhorio do viobilidode dos floreslos

Submedido 8.4 - Apoio à reporoçõo dos donos cqusodos às floreslos por

inc êndios floreslois. c qló slrofes nolu rois e o conlecime ntos c olo slróficos

Porlorio n.' 178/201ó. de 5 de mqio, nq redoçõo otuol

Torno-se público o onÚncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento ò Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimento dos

zonos florestois e no melhorìo do viobilidode dos florestos, Submedido 8.4 - Apoio

o reporoçõo dos donos cousodos òs florestos por incêndios florestois, cotóstrofes

noturois e ocontecimentos cotqstróficos do Progromo de Desenvolvimento

Rurol poro o RegiÕo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodqs

A submedido 8.4 viso o seguinte:

o) Promover o reposiçõo do potenciol produtivo de Óreos florestois

donificodos por incêndios ou por outros cousos noturois;

b) Recuperor o rede de infroestruturos dos espoços florestois ofetodos por

incêndios ou por outros cousos noturois;

c) Melhoror e contribuir poro o estobilidode do floresto e o suo resiliêncio

oos ogentes obióticos e bÌóticos nocivos;

d) Promover o melhorio ombientol, nomeodomente quonto ò otenuoçõo
dos olieroções climóticos;

e) Fomentor o gestõo susientóvel dos florestos e espoços ogroflorestois.

2. Áreo geogróficq elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Modeiro
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3. Nqturezq dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por detentores de ierros privodos, ou
responsóveis, otrovés de controÍo ou instrumenlo equivolente, pelo gestõo de
espoços florestois ou ogroflorestoÌs privodos, municipois ou comunitórios e
entidodes pÚblicos responsóveis pelo gestÕo de espoços florestois ou boldios;
empresos e ogrupomentos de produiores florestois (ossocioções, cooperotivos).

4. Tipologio dos intervenções o opoior

A submedido obronge os seguintes tipologìos:

o) Restobelecimento do floresto;

b) Recuperoçõo de infroestruturos florestois donificodos;

c) Equìpomentos;

d) Controlo fiiossonitório;

e) EloboroçÕo do PGF ou de instrumento equivolente, quondo ossociodo
oo investimento.

5. Doloçõo orçomenlol

A dotoçõo orçomeniol poro o presente oviso é de 2.sso.oOo,oO€ de
coniribuiçõo FEADER.

ó. limites ò opresentoçõo de condidqturos

o) No ômbito do regÌme de opoio previsto nesto portorio, os beneficiórios
nõo podem opresentor mois de que umo condidoturo poro o mesmo
óreo de intervençõo.

b) A componenÌe FEADER do opoio totot (despeso público)
correspondente oo volor totol de investimento proposto do condidoturo,
nõo deveró ser superior ò doioçõo orçomentol do oviso.

7. Crilérios de elegibilidqde

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ó.o e I ì.o do portorio suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sõo os indicodos no Anexo lll do portorio
suprocitodo.
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9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subsídio nõo reembolsóvel sobre os

despesos elegíveis em funçõo do ïipo de beneficiório. Os níveis de opoio o
conceder encontrom-se referidos no Anexo lV do Poriorio suprocitodo.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetìdos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórìos e dos operoções previstos nos orÌigos ó.o e ì l.o
do Poriorio suprocitodo sõo sujeitos ò oplicoçÕo dos critérios de seleçÕo,

considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou

superior o 50 pontos.

T o

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50

Potencial florestal daniÍicado (grau de dano)
30lguol ou superior o de 75%
20Entre 20 e 75%
0lsuol o 20%

Silvicultura interventiva
25Recuperoçõo do poienciol ecológico
20Recu de infroestruÌuros e mentosUro
0Outros

Suscetibilidade aos fatores bióticos ou abióticos nocivos
25Elevodo suscetibilidode
20Medio suscetibilidode
0Boixo suscetibilidode

Localização
r0Zonos ecolo comente sensíveis
5Áreos submetidos oo regime florestol
0OuÌros óreos

Áreas de intervenção (A)
5A> I ho
30,5ho<A<'l ho
0A=0,5ho

' ,)Íì )li ,Ílíl:ìl'Í..I: r Lil Ílìli.-Y , F.
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de beneficiário
Associ ões de 5
Detentores ou de os florestois 3
Outros 0

Poro efeitos de seleçÕo considero-se elegíveis os pedìdos de opoio que
obtenhom umo pontuoçõo finol iguolou superior o 50 ponlos.

o Fotores de desempoie

I - Pontuoçõo no critério "potenciol florestol donificodo".

2 - Pontuoçõo no criïério "silviculturo interventivo".

3 - Pontuoçõo no crìtério "suscetibilidode oos fotores bióticos ou obióticos
nocivos".

11. Prqzo de opresenloçõo dos condidoturos

A submissÕo dos condìdoturos decorre dos 9:00 do dioT e os ló:30 do dio lZ de
novembro de 2023.

12. Formq de opresenÌoçõo dos condidoluros

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulório
próprio junto do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documenios indicodos no Orientoçõo Técnico
Específico n.o 09/201ó, no suo versõo otuol.

Funchol, Z de novembro de 2023

ACR Modeiro
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